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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2022/CIDESAT 

 

Termo de Apostilamento que se faz à “Ata de 

Registro de Preços nº. 016/2022 - Processo 

Licitatório nº. 033/2022 - Pregão Presencial 

nº. 009/2022” celebrado entre o Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal e a 

empresa VETOR ENERGIA LTDA, para 

alteração da dotação orçamentaria, como 

segue: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 

sito à Inscrito no CNPJ 08.979.143/0001-07, sediado na Av. Sergipe, nº 457, Bairro 

Jd. Popular I – Fone: 65 3251-1115 - CEP: 78.285-000 em São José dos Quatro 

Marcos-MT, neste ato representado pelo sua Presidente, Sr. JADILSON ALVES DE 

SOUZA, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 358.368 

SSP/MT e do CPF n.º 396.432.041-20, residente e domiciliado na Rua Bahia, nº 

2386, Bairro Centro, na cidade de Curvelândia – MT, CEP: 78.237-000, denominado 

de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VETOR ENERGIA LTDA, inscrita no 

CNPJ 26.909.595/0001-96, Inscrição Estadual nº 0817244400186, localizada no ST 

Setor A, Sul QSA 7, LT1 SN, Bairro: Taguatinga - Cidade  de Brasília – DF - CEP: 

72.015-070, adjudicada no Pregão Presencial Registro de Preços Nº 009/2022 e a 

respectiva homologação, detentora da Ata de Registro de Preços nº 

016/2022/CIDESAT, representada por sua procuradora LILIAN REGINA CARDOSO, 

inscrita no CPF: 002.248.591-02, denominada de CONTRATADA, RESOLVE 

unilateralmente incluir e ajustar a dotação orçamentária da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 016/2022/CIDESAT originada do Processo Licitatório nº 03302022, 

Pregão Presencial nº 09/2022 em conformidade com as disposições a  seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1. Constitui objeto do presente termo a incluir e ajustar a dotação orçamentária para 

fazer frente a despesa da Ata de Registro de Preços nº. 016/2022 - Processo 

Licitatório nº. 033/2022 - Pregão Presencial nº. 009/2022, que versa sobre o “registro 

de preços para contratação de pessoa jurídica especializada em instalação de 

sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede (on-grid) nos 

municípios consorciados do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes Do Pantanal - 

CIDESAT, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste 

junto à concessionária de energia, montagem e ativação de todos os equipamentos 

e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento 

e suporte técnico e serviço de levantamento dos ativos de iluminação pública’, 

conforme todas a descrições no Termo de Referência do Anexo I do Edital, que fara 

parte deste, por um período de 12 meses, e a proposta de preços apresentada, os 

quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo 

que não o contrarie a norma legal”.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. O presente Termo de Apostilamento altera o disposto na CLÁUSULA SÉTIMA - 

DA ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

prevista na Ata de Registro de Preços em comento, para fazer face à alteração para 

correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 65, § 8º, da Lei Federal 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993:  

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
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de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento”. (gn) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

3.1. O Item 11 da Ata de Registro de Preços nº 016/2022 passa a viger com a 

seguinte redação: 

11.1 As despesas para atender ao Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal correrão por conta de recursos previstos em 

Orçamento do Ente, conforme a seguir:  

ÓRGÃO: (...)  SECRETARIA EXECUTIVA 

- 3.3.90.39.00  - SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica.  

E  

ÓRGÃO: (...)  SECRETARIA EXECUTIVA 

- 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

3.2. Assim, os itens da Ata para fins de classificação orçamentária passam a vigorar 

da seguinte formar: 

ITEM DESCRIÇÃO 
% 

Dotação 
UNID QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Implantação de Sistema de 
Geração Fotovoltaica 
Conectada à Rede, com 
fornecimento da solução 
completa e integrada para 
instalação de unidades de 
geração de energia solar 
fotovoltaica, incluindo o 
fornecimento de todos os 
equipamentos, insumos e 
serviços necessários para sua 
montagem, ativação, 
monitoramento e treinamento, 
com potência de 5,0 MWp, com 
fixação em telhado. 

 

 

94,5 % 

(4.4.90.52.00) 

Referente aos 
equipamentos da 

Usina Solar 
Fotovoltaica. 

 
5,5% 

(3.3.90.39.00) 
Referente aos 

estudos, Consultas, 
Projeto Básico, 

Projeto Executivo, 
Canteiro de Obras e 

Garantias. 

 

 

 

 

UN – 
100KPW 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

R$ 
666.372,00 

 

 

 

 

R$ 

33.318.600,00 

02       
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Implantação de Sistema de 
Geração Fotovoltaica 
Conectada à Rede, com 
fornecimento da solução 
completa e integrada para 
instalação de unidades de 
geração de energia solar 
fotovoltaica, incluindo o 
fornecimento de todos os 
equipamentos, insumos e 
serviços necessários para sua 
montagem, ativação, 
monitoramento e treinamento, 
com potência de 10,0 MWp, 
com fixação no solo. 

94,5 % 

(4.4.90.52.00) 

Referente aos 
equipamentos da 

Usina Solar 
Fotovoltaica. 

 
5,5% 

(3.3.90.39.00) 
Referente aos 

estudos, Consultas, 
Projeto Básico, 

Projeto Executivo, 
Canteiro de Obras e 

Garantias. 

 

 

 

UN – 
100KPW 

 

 

 

 

100 

 

 

 

R$ 
684.975,00 

 

 

 

R$ 

68.497.500,00 

03 

 

Implantação de Sistema de 
Geração Fotovoltaica 
Conectada à Rede, com 
fornecimento da solução 
completa e integrada para 
instalação de unidades de 
geração de energia solar 
fotovoltaica, incluindo o 
fornecimento de todos os 
equipamentos, insumos e 
serviços necessários para sua 
montagem, ativação, 
monitoramento e treinamento, 
com potência de 1,0 MWp, com 
fixação em carport. 

 

94,5 % 

(4.4.90.52.00) 

Referente aos 
equipamentos da 

Usina Solar 
Fotovoltaica. 

 

5,5% 

(3.3.90.39.00) 
Referente aos 

estudos, Consultas, 
Projeto Básico, 

Projeto Executivo, 
Canteiro de Obras e 

Garantias. 

 

 

 

 

 

UN – 
100KPW 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

R$ 

793.332,00 

 

 

 

 

 

R$ 

7.933.320,00 

04 

 

Prestação de Serviço de 
Levantamento de Ativos de 
Iluminação Pública, 
considerando uma quantidade 
estimada de 27.529 pontos de 
iluminação pública, incluindo 
materiais e mão de obra, com 
supervisão de engenheiro 
responsável 

 

 

100% 

(3.3.90.39.00) 
Referente aos 

Serviços 

 

 

UN - 
PONTO

S 

 

 

 

27.529 

 

 

 

R$ 20,00 

 

 

 

R$ 

550.580,00 

VALOR GLOBAL R$ (cento e dez milhões e trezentos mil reais) 110.300.000,00 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições Ata de Registro de 

Preços nº. 016/2022 - Processo Licitatório nº. 033/2022 - Pregão Presencial nº. 

009/2022 e de seus Termos Aditivos e Apostilamentos que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 
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Fica eleito o foro de São José dos Quatro Marcos-MT para dirimir quaisquer 

controvérsias advindas da execução deste Termo de Apostilamento. 

 

São José dos Quatro Marcos-MT, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 

Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal 
CNPJ nº. 08.979.143/0001-07 

JADILSON ALVES DE SOUZA 
Presidente 



ESTADO DE MATO GROSSO

Em 18 de agosto de 2023

TALITA STELLA

Verª. Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N. 100/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao servidor JAIR GERMANO GONÇALVES, Matrícula
15-1, Técnico Legislativo, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, a que
tem direito, com período de gozo entre 28/08/2023 a 11/09/2023, referente
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme disposições expressas no
Artigo 85 da Lei 1.164/91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 21 de agosto de 2023.

Ver. Pedro Paulo Tolares

Presidente

Ver. Denival Rodrigues Galibert

1º Secretário

PORTARIA N.º 102/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomeara, Sr. KENIA MARA DE PAULA, portadora do RG nº
14071711, CPF nº 935.920.271-15, Matrícula 4968-1, como FISCAL DE
CONTRATO, e a Sr.ª. LEIDYVANIA NINA BERTULIO SOUZA, portador
do RG nº 14132176, CPF nº 003.257.781-83, Matrícula 939-2, como SU-
PLENTE DE FISCAL DE CONTRATO, para fiscalizar o CONTRATO N.º
004/2023, firmado com a empresa DAVI CAETANO DE SOUZA & FER-
REIRA – ME, inscrita noCNPJ sob nº 04.557.726/0001-80, cuja vigência
do presente Contrato nº 004/2023, tem início em 13/02/2023 e término em
13/02/2024.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de acompanhamento de publicação de atos oficiais e demais
matérias de interesse da Câmara Municipal de Várzea Grande do Presi-
dente da Câmara Municipal de Várzea Grande, do Diretor Geral e Procu-
rador Jurídico da Câmara Municipal de Várzea Grande.

Gabinete da Presidência, 22 de agosto de 2023.

Vereador: PEDRO PAULO TOLARES

Presidente

Vereador: DENIVAL RODRIGUES GALIBERT

1ª Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N. 099/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a servidora Marina Silva Lago, Matrícula 3283-1, Analis-
ta Legislativo- Perfil Controladora Interna, 30 (trinta) dias de férias regula-
mentares, a que tem direito, com período de gozo entre 30/08/2023 a 28/
09/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme disposi-
ções expressas no Artigo 85 da Lei 1.164/91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 21 de agosto de 2023.

Ver. Pedro Paulo Tolares

Presidente

Ver. Denival Rodrigues Galibert

1º Secretário

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO a Portaria nº 093/2023, celebrado
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE e a empresa MAYA-
COM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 11.615.741/0001-01, que tem como ob-
jeto a Contratação de empresa especializada em serviços de gestão do-
cumental e digitalização de acervo arquivístico, englobando indexação, in-
serção e fornecimento de software de Gerenciamento Eletrônico de Docu-
mentos (GED), assinatura e certificado digital padrão ICP-Brasil e forneci-
mento de licença de solução tecnológica de criação, edição e compartilha-
mento de documentos em formato PDF e PDF/A.

Onde se lê:

Art. 1º Nomear a Sra. CÉLIA RIBEIRO DE AMORIM, portadora do RG nº
05580382, CPF nº 378.369.861-87, Matrícula 12260-3 como FISCAL DE
CONTRATO, e o Sr. MARCOS PAULO BARBOSA DA ROCHA, porta-
dor do RG nº 924328, CPF nº 894.911.491-72, Matrícula 1123, como SU-
PLENTE DE FISCAL DE CONTRATO, para fiscalizar o SEGUNDO TER-
MO ADITIVO DO CONTRATO N.º 011/2019, firmado com a empresa EBA
PEREIRA ME, CNPJ sob o n°. 07.805.540/0001-91.

MAYACOM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ sob o n°. 07.805.540/0001-91.

Leia-se:

Art. 1º Nomear a Sra. CÉLIA RIBEIRO DE AMORIM, portadora do RG
nº 05580382, CPF nº 378.369.861-87, Matrícula 12260-3 como FISCAL
DE CONTRATO, e o Sr. MARCOS PAULO BARBOSA DA ROCHA, por-
tador do RG nº 924328, CPF nº 894.911.491-72, Matrícula 1123, como
SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO, para fiscalizar o SEGUNDO
TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 010/2022, firmado com a empresa
MAYACOM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ sob o n°. 11.615.741/0001-01.

MAYACOM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ sob o n°. 11.615.741/0001-01.

Várzea Grande/MT, 22 de agosto de 2023.

PEDRO PAULO TOLARES

Presidente da Câmara Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2022/CIDESAT

Termo de Apostilamento que se faz à “Ata de Registro de Preços nº. 016/2022 - Processo Licitatório nº. 033/2022 - Pregão Presencial nº. 009/
2022” celebrado entre o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do
Pantanal e a empresa VETOR ENERGIA LTDA, para alteração da dotação orçamentaria, como segue:
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Pelo presente instrumento, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo
Nascentes do Pantanal, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa sito à Inscrito no CNPJ 08.979.143/0001-07,sediado na Av. Sergipe,
nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 3251-1115 - CEP: 78.285-000 em São José dos Quatro Marcos-MT, neste ato representado pelo sua Presidente,
Sr. JADILSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 358.368 SSP/MT e do CPF n.º 396.432.041-20,
residente e domiciliado na Rua Bahia, nº 2386, Bairro Centro, na cidade de Curvelândia – MT, CEP: 78.237-000, denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado a empresa VETOR ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ 26.909.595/0001-96, Inscrição Estadual nº 0817244400186, localizada no ST Setor
A, Sul QSA 7, LT1 SN, Bairro: Taguatinga - Cidade de Brasília – DF - CEP: 72.015-070, adjudicada no Pregão Presencial Registro de Preços Nº 009/
2022 e a respectiva homologação, detentora da Ata de Registro de Preços nº 016/2022/CIDESAT, representada por sua procuradora LILIAN REGINA
CARDOSO, inscrita no CPF: 002.248.591-02, denominada de CONTRATADA, RESOLVE unilateralmente incluir e ajustar a dotação orçamentária da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022/CIDESAT originada do Processo Licitatório nº 03302022, Pregão Presencial nº 09/2022 em conformida-
de com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui objeto do presente termo a incluir e ajustar a dotação orçamentária para fazer frente a despesa da Ata de Registro de Preços nº. 016/
2022 - Processo Licitatório nº. 033/2022 - Pregão Presencial nº. 009/2022, que versa sobre o “registro de preços para contratação de pessoa jurídica
especializada em instalação de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede (on-grid) nos municípios consorciados do Consór-
cio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes Do Pantanal - CIDESAT, compreendendo a
elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia, montagem e ativação de todos os equipamentos e materiais, a
efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte técnico e serviço de levantamento dos ativos de iluminação pública’,
conforme todas a descrições no Termo de Referência do Anexo I do Edital, que fara parte deste, por um período de 12 meses, e a proposta de preços
apresentada, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que não o contrarie a norma legal”.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente Termo de Apostilamento altera o disposto na CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, prevista na Ata de Registro de Preços em comento, para fazer face à alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o
Art. 65, § 8º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou pe-
nalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplemen-
tares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento”. (gn)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O Item 11 da Ata de Registro de Preços nº 016/2022 passa a viger com a seguinte redação:

11.1 As despesas para atender ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do
Pantanal correrão por conta de recursos previstos em Orçamento do Ente, conforme a seguir:

ÓRGÃO: (...) SECRETARIA EXECUTIVA

- 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pessoa Jurídica.

E

ÓRGÃO: (...) SECRETARIA EXECUTIVA

- 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.2. Assim, os itens da Ata para fins de classificação orçamentária passam a vigorar da seguinte formar:

ITEM DESCRIÇÃO %
Dotação UNID QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

Implantação de Sistema de Geração Fotovoltaica Conectada à Rede, com fornecimento
da solução completa e integrada para instalação de unidades de geração de energia so-
lar fotovoltaica, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços
necessários para sua montagem, ativação, monitoramento e treinamento, com potência
de 5,0 MWp, com fixação em telhado.

94,5 %
(4.4.90.52.00)
Referente aos equipa-
mentos da Usina So-
lar Fotovoltaica.
5,5%
(3.3.90.39.00)
Referente aos estu-
dos, Consultas, Proje-
to Básico, Projeto
Executivo, Canteiro
de Obras e Garantias.

UN –
100KPW 50 R$ 666.

372,00

R$
33.
318.
600,00

02

Implantação de Sistema de Geração Fotovoltaica Conectada à Rede, com fornecimento
da solução completa e integrada para instalação de unidades de geração de energia so-
lar fotovoltaica, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços
necessários para sua montagem, ativação, monitoramento e treinamento, com potência
de 10,0 MWp, com fixação no solo.

94,5 %
(4.4.90.52.00)
Referente aos equipa-
mentos da Usina So-
lar Fotovoltaica.
5,5%
(3.3.90.39.00)
Referente aos estu-
dos, Consultas, Proje-
to Básico, Projeto
Executivo, Canteiro
de Obras e Garantias.

UN –
100KPW 100 R$ 684.

975,00

R$
68.
497.
500,00
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03

Implantação de Sistema de Geração Fotovoltaica Conectada à Rede, com fornecimento
da solução completa e integrada para instalação de unidades de geração de energia so-
lar fotovoltaica, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços
necessários para sua montagem, ativação, monitoramento e treinamento, com potência
de 1,0 MWp, com fixação em carport.

94,5 %
(4.4.90.52.00)
Referente aos equipa-
mentos da Usina So-
lar Fotovoltaica.
5,5%
(3.3.90.39.00)
Referente aos estu-
dos, Consultas, Proje-
to Básico, Projeto
Executivo, Canteiro
de Obras e Garantias.

UN –
100KPW 10

R$
793.
332,00

R$
7.933.
320,00

04
Prestação de Serviço de Levantamento de Ativos de Iluminação Pública, considerando
uma quantidade estimada de 27.529 pontos de iluminação pública, incluindo materiais e
mão de obra, com supervisão de engenheiro responsável

100%
(3.3.90.39.00)
Referente aos Servi-
ços

UN -
PONTOS

27.
529 R$ 20,00

R$
550.
580,00

VALOR GLOBAL R$ (cento e dez milhões e trezentos mil reais)
110.
300.
000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições Ata de Registro de Preços nº. 016/2022 - Processo Licitatório nº. 033/2022 - Pregão
Presencial nº. 009/2022 e de seus Termos Aditivos e Apostilamentos que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Fica eleito o foro de São José dos Quatro Marcos-MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução deste Termo de Apostilamento.

São José dos Quatro Marcos-MT, 22 de agosto de 2023.

CONTRATANTE

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal

CNPJ nº. 08.979.143/0001-07

JADILSON ALVES DE SOUZA

Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

PORTARIA Nº 002/2023

PORTARIA Nº 002/2023

EXONERA PAULA RAFAELLA SILVA SANTOS DA FUNÇÃO DE ASSES-
SORA JURÍDICA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL.

ANDREIA WAGNER, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Econômico, Social e Ambiental da Região Sul, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonera o a Sra. PAULA RAFAELLA SILVA SANTOS, OAB
Nº 30.628/OAB-MT para exercer a função de ASSESSORA JURÍDICA do
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambi-
ental da Região Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/04/2023, revogan-
do as disposições em contrário.

São Pedro da Cipa – MT, em 01 de abril de 2023.

ANDREIA WAGNER

Presidente do Consórcio

Registre-se, Publique-se.

PORTARIA Nº 004/2023

PORTARIA Nº 004/2023

NOMEIA O FISCAL DO CONTRATO Nº 002/2023 DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E
AMBIENTAL DA REGIÃO SUL.

ANDREIA WAGNER, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Econômico, Social e Ambiental da Região Sul, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor da Prefeitura Municipal de Jaciara-MT,
Sr. LUCIANO APARECIDO DE ARAÚJO para o Cargo de Fiscal do Con-
trato Nº 002/2023, celebrado entre o Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Econômico Social e Ambiental da Região Sul e o Consorcio
Agroestradas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 05/07/2023, revogan-
do as disposições em contrário.

São Pedro da Cipa – MT, em 05 de julho de 2023.

ANDREIA WAGNER

Presidente do Consórcio

Registre-se, Publique-se.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO - CISVP

TERMO DE RESCISÃO Nº 001/2023 DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO Nº 011/2023

Aos cinco dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e três, o CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXO-
TO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sem fins lucrativos, devi-
damente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.997.711/0001-08, com sede a
Travessa Bartolomeu Dias, nº 269, Bairro Alvorada, CEP 78.530-000, Fo-
ne: (66) 3575-1757, Peixoto de Azevedo/MT, neste ato representado pe-
lo Presidente, Sr. PASCOAL ALBERTON, brasileiro, casado, empresário,
portador da CIRG n° 3700571-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 502.469.
339-68, residente e domiciliado na Rua das Mangueiras, nº 161, Bairro
Centro Novo, na Cidade de Terra Nova do Norte/MT, doravante denomi-
nado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SURGERY MT LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF Nº 38.314.961/0001-43, com
sede na Avenida Castelo Branco, nº 1640, sala 01, Loteamento Jd. Impe-
rador, Centro Sul, Várzea Grande/MT, CEP: 78.125-700, aqui denominada
CONTRATADA, que neste ato é representada pelo seu sócio proprietário,
o Sr. BRUNO CASTRO DE MELO, brasileiro, médico, divorciado, inscri-
to no CPF sob o nº 892.767.601-72, residente e domiciliado na Av. dos
Florais, Condomínio Residencial Village do Bosque, Quadra 04 Casa 02,
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